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Orientações Básicas para Análise e Tramitação de Projetos de Pesquisa pela Plataforma Brasil 
pelos Comitês de Ética em Pesquisa 

 

 

 

Fluxo da Plataforma Brasil (Análise CEP) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cadastro Projeto 

    (Pesquisador) 

CHECKLIST 

(Secretária) 

INDICAR 

RELATOR 

(Secretária) 

VALIDAR  

INDICAÇÃO 

(Coordenador) 

ELABORAR 

PARECER 

(Relator) 

ELABORAR PARECER 

DO COLEGIADO 

(Relator e 

Coordenador)  

REVISAR 

PARECER DO 

COLEGIADO 

(Coordenador) 



Processo de Análise pelo CEP  
 

1. Acessar a URL – http://www.saude.gov.br/plataformabrasil  

2. Efetue o Login preenchendo os campos e-mail, senha e clique em OK. Surge a tela:  

 

 
 

      Obs: Caso ainda não tenha cadastro no sistema, clique no link “Cadastre-se”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saude.gov.br/plataformabrasil


3. Na tela principal, clique na aba <CEP> e localize o projeto que será analisado. Para facilitar a busca, 

utilize os filtros <Título da Pesquisa>, <Número da CAAE>, <Situação da Pesquisa>, <Pesquisador 

Principal> e <Última Modificação>; 

4. Mostra ao usuário o nome do CEP em que ele está logado; 

 

5. O usuário (Coordenador ou Secretária) deverá Aceitar ou Rejeitar o projeto que se encontra na 

situação “Em recepção e validação pelo CEP”, clicando na opção informada. Surge a tela: 



***      Retornar Projeto à CONEP: Quando a CONEP indica um CEP para avaliar um projeto, o item 

<Retornar Projeto à CONEP> aparecerá como opção ao CEP, onde ele deverá justificar o motivo da 

recusa em avaliar o projeto de pesquisa, conforme a tela: 

 

6. No quadro DOCUMENTOS POSTADOS, na coluna Situação, selecione a opção desejada  “Aceito” ou 

“Recusado”; 

7. Opção para visualizar o documento; 

8. Ao clicar na opção “Aceitar”, aparecerá a seguinte mensagem: 

  

Clique em “Confirmar”; 

9. A opção “Rejeitar” deverá ser selecionada se houver alguma pendência a ser corrigida no 

projeto pelo pesquisador, ao clicar nessa opção aparecerá a mensagem: 

 



O campo “Observação” deverá ser utilizado para explicitar as pendências encontradas no 

projeto. 

10. Opção para voltar à página anterior; 

11. Ao “Aceitar” o projeto de pesquisa, aparecerá a seguinte mensagem “Projeto de Pesquisa 

aceito com sucesso.”; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



12. Em seguida, clicar na opção “Indicar Relatoria”, aparecerá a tela; 

 

 

 

13. Selecione o Relator para a pesquisa em análise. Para selecionar clique no link de cor azul; 

14. Informe a Data da Reunião* prevista para a relatoria do projeto; 

       *Não é permitido marcar reunião com data retroativa. 

15. Clique no botão Confirmar; 

16. A mensagem “Projeto de Pesquisa indicado para relatoria com sucesso” aparecerá na parte 
superior da tela; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



17. O próximo passo é Validar a Indicação de Relatoria. Operação habilitada somente para o 

Coordenador.  

 

 

18. O próximo passo caberá ao Relator. Após o Coordenador validar a indicação de relatoria, 

caberá ao Relator, <Aceitar> ou <Recusar> a relatoria indicada, conforme tela abaixo. Caso 

o Relator clique em <Recusar>, surgirá a tela <Motivo de Recusa de Relatoria> e o projeto 

retornará ao Coordenador para que seja feita nova indicação de relatoria; 

 

 



 

 

 

Obs.: Caso o projeto seja do Coordenador, ele não poderá executar ações de análise. Isso 

ocorre por causa do Bloqueio Ético. 

 

19.  Caso o pesquisador clique em <Aceitar>, a pesquisa passará para a situação Em relatoria, 

conforme tela abaixo:  

 

 

20.  O Relator deverá executar a relatoria clicando no item indicado pelo nº 20, “Executar Relatoria”. 

Serão exibidos os dados e o histórico de relatoria da pesquisa.  Clique em “Elaborar Parecer do 

Relator”; 



 

 
21. Surgirá a tela para preenchimento dos dados do parecer. Os itens com (*) são de 

preenchimento obrigatório. Opção “Guardar Rascunho do Relator”, as informações serão 

salvas; 

 



22. Opção “Enviar Parecer do Relator”. O Relator deverá conferir as informações do 

formulário e clicar no botão informado; 

23. Opção para “Imprimir Parecer do Relator”; 

24. Após o Relator clicar na opção “Enviar Parecer do Relator” (22), o projeto terá  sua situação 

alterada para “Aguardando parecer do colegiado”; 

 

25. O próximo passo é a “Elaboração do Parecer do Colegiado”, a opção será habilitada para o 

Coordenador, através do botão <Executar Relatoria>; 

26. Surgirá a tela onde serão exibidos os dados e o histórico da relatoria da pesquisa. Para iniciar a 

“Elaboração do Parecer do Colegiado”, clique no botão informado; 

              

27. Opção “Guardar Rascunho do Colegiado”. As informações serão salvas; 

28. Opção para “Enviar Parecer do Colegiado”. O Relator deverá conferir as informações do formulário 

e clicar no botão informado; 

 

 

 

 

 

 

 



29. Opção para “Imprimir Parecer do Colegiado”;  
 

 

 

30. A pesquisa passará para a situação “Aguardando revisão do parecer do colegiado”, conforme a 

tela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



31. O próximo passo será de responsabilidade do Coordenador, clicando na opção informada (31). 

Surge a tela;  

 

32. O Coordenador deverá preencher as justificativas e “Acatar Parecer do Colegiado”; Caso o 

Coordenador clique na opção para Acatar Parecer do Colegiado, a seguinte tela de 

confirmação será exibida:  

 

Clique em “Confirmar”. 



33. Opção para “Recusar Parecer do Colegiado”;  

34. Opção para “Voltar” para a tela com a relação de pesquisas relacionadas ao CEP;  

35. Caso o CEP assinale a opção “Necessidade de Apreciação da CONEP?**” em seu parecer, a 

pesquisa será encaminhada à CONEP; caso contrário, a pesquisa será devolvida ao 

pesquisador como “Aprovada”. 

** Situações em que a pesquisa é encaminhada à CONEP: 

 Quando o projeto for de área temática especial, exceto fármaco1; 

 Quando o projeto não for de área temática especial, mas o CEP gostaria que a 

CONEP apreciasse o projeto2; 

 Quando o projeto tiver como proponente o Ministério da Saúde, o projeto irá 

direto para a CONEP; e, 

 Quando o projeto não tiver Instituição Proponente, irá para a CONEP para que ela 

indique um CEP para avaliar a pesquisa (geralmente é usado critério regional para 

essa escolha).  

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

                                                           
1 e 2:  Nesses casos, após apreciação da CONEP, se o projeto for aprovado, retornará direto para o pesquisador. No 

entanto, se houver pendências, retornará, primeiramente, ao CEP. 

 
 


